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PORTARIA SEMA Nº 14/2023, 
DE 21 DÉ NOVEMBRO' DE 2023 

·LIGENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 
CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA 

. VALIDADE 3 ,AN'OS 
. , 

' . - - - -~ ------- . 

o - secretário MÜnicipâl de Meio· Ambiente de Carinhanha-BA, no ,exercício de suas 
funções que lhe. foi outorgadà pela Lei Estadual n-~_10.431, de 20 de dezembr.o_ge' 20,06, 
alterada pela-·t ei'·Estadu~Í- nº 1.2.377/2011 , regulàntentada 'pelo Decreto Estádyal nº 
_14.024, de 06 de junho de-2012, Lei Complem'e[ltar nº 140 de 08.de dezembro dé 2011 , 

__ Resolução CEPRAMnº 4.327 de ~1 de outubro de-2013, Lei Ambiental Municipal nº· 1.056 , 
de 22 de dezembro.-de 2008 e -s~y D.ecreto Municipal nº ~S-de .13 de dezembm 20.11, - -- · 
tendo em consideração o consta. no proces~o. c;la SEMA de Nº 014_LS_IEC= 202~ 
parecerer técnico favoráve\ . ao empreendedor, RESOLVE: Art .. 1°- Conceder _ ~icença 
Ambiental Simplificada, válida por 03 (três) anos·; à-CONSTRUTORA lUIZ.CÇ)STA·l Tf>A, 
inscrito no CPF/GNPJ sob nº~-00.779.Õ59/0001-20, para atividade de Extr~çãÕ âe _arejª'-
cascalho ou pedregulho-e beneficiamento associado, loçalizado na Fazenda Lagoa 
dos Portacios - Zona Rural de Cariílhanha/Bahia · - CEP: · 4q445-000, no entorno das 
coordenadas_. ~ITJ __ J)J,M., {SIR.GAS 2000) Latitude . 14º12'44.68"S e Longitude 
43º55'39:f1>1•õ ,' mediante. çi cumprimento da ,legislação. vigente e dos condicion-antes 
constantes 'na íntegra desta portaria'. Art. 2° - Estabelecer que esta Licença, bem co"mà-· , 
cópias dos-:documentos r:el~!ivos ao cumprimento das condicionantes, seja mantida 
disponível à fiscalizaç~q da SÊlv1A e aos demais órgãos do Sistema Nacional de Meio 
Ambiente - SISNAMA, Art.3? - Essa Portaria refere-se à análise de viàbilidade ambiental 
de competên~ia da-'S'ecreta·ri.a Municipal de Meio Ambiente de Carinhanha/~j>: SE~A. 
cabendo ao i'nteressado.obter anuência e ou autorização nas outras instâncias no ã°mbito 

_Federal, Estad_ual e fvlunicipal, quando couber, para que .a me,sma alcance seus efeitos , . 
legais. Art. 49 .. Esta por-taria,entrãrá em vigor na .data de sua publicação. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

GABINETE DO SECRETÁRIO, em 21 de novembro de 2023. 

1K 
UENDELL FÁBIO NASCIMENTO SILVA 
Seçretário Municipal de Meio Ambiente 

Decreto Nº 03/2022 
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